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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis
LEI     Nº.  6 324, de 13 de dezembro de 2018

(Dispõe sobre denominação de Rua 
Gilmar César Fernandes)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO 
III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA GILMAR CÉSAR 
FERNANDES, a atual Rua Projetada 29, localizada no 
Loteamento Parque Residencial Figueira, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 
45273, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 13 de 

dezembro de 2018.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Pamela Cintia Trombella Barbosa
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº.240/2018, do 

vereador Leonardo da Silva Brigagão.

Decretos
DECRETO Nº. 10 898, de 13 de dezembro de 2018

(Dispõe sobre a abertura de Crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
882.000,00, autorizado pela Lei 6.319 de 
12 de dezembro de 2018.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Superintendência 

de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 882.000,00 
(oitocentos e oitenta e dois mil reais), destinados a:
ORGÃO – 03 – AUTARQUIA MUNICIPAL
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Unidade Orçamentária – 01- SUPERINTENDENCIA DE AGUA, ESGOTOS E 
MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA
Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.93 Indenizações e Restituições
17.122.0047.2.102 – 015
Atividade 2.102 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios
Valor - R$ 5.000,00
Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas
28.846.0048.0.007 – 024
Op. Especial 0.007 – Tributos e Contribuições Sociais e Econômicas - SAEV
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios
Valor - R$ 35.000,00
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil
17.122.0047.2.103 – 026
Atividade 2.103 – Adiantamento de Viagens - SAEV
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios
Valor - R$ 2.000,00
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
17.512.0050.1.028 – 041
Projeto 1.028 – Galeria de águas pluviais
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios
Valor - R$ 123.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
17.512.0047.2.109 – 078
Atividade 2.109 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico 
Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios
Valor - R$ 615.000,00
Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00 - Aplicação Direta Decorrente da Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
3.1.91.13 - Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário
18.541.0047.2.110 – 088
Atividade 2.110 – Manutenção das Atividades do Departamento de Meio 
Ambiente
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios
Valor - R$ 2.000,00
Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
18.541.0047.2.111 – 103
Atividade 2.111 – Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza 
Pública
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios
Valor - R$ 100.000,00

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal n º 4.320/64 

a saber:
ORGÃO – 03 – AUTARQUIA MUNICIPAL
Unidade Orçamentária – 01- SUPERINTENDENCIA DE AGUA, ESGOTOS E 
MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA
Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.2.00.00 – Juros e Encargos da Dívida
3.2.90.00 - Aplicações Diretas
3.2.90.21 – Juros sobre a Dívida por Contrato
28.843.0048.0.005 – 019
Op. Especial 0.005 – Amortização da Dívida Pública - Saev
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios
Valor - R$ 150.000,00
Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.2.00.00 – Juros e Encargos da Dívida
3.2.90.00 - Aplicações Diretas
3.2.90.22 – Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato
28.843.0048.0.005 – 020
Op. Especial 0.005 – Amortização da Dívida Pública - Saev
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios
Valor - R$ 30.000,00
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
17.512.0050.1.032 – 046
Projeto 1.032 – Construção de Adutora
Fonte de Recursos – 07 Operações de Crédito
Valor - R$ 702.000,00

Art. 3º. Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei 6.089, de 06 de dezembro de 2017 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021 e anexos V e VI da Lei 6.090 
de 06 de dezembro de 2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018, aut. artigo 21 da Lei 6.090 de 06 de 
dezembro de 2017.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Pamela Cintia Trombella Barbosa
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
Waldecy Antônio Bortoloti
Superintendente da SAEV Ambiental
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº. 10 899, de 13 de dezembro de 2018

(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, no valor de 
R$.1.900.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6322, de 12 de dezembro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, para 
o exercício de 2018, no valor de R$.1.900.000,00 (um milhão 
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e novecentos mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Executora: 03 – Departamento de Receita Tributária
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Função 04 Administração
Sub Função 129 Administração de Receitas
Programa 0020 Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão e do 
Planejamento Econômico Financeiro
Projeto 1.112 Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
Fonte de Recursos 07 – Operações de Crédito
Valor R$ 135.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Executora: 02 – Departamento de Planejamento Urbano
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Função 04 Administração
Sub Função 127 Ordenamento Territorial
Programa 0016 Ordenamento Urbano
Projeto 1.112 Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
Fonte de Recursos 07 – Operações de Crédito
Valor R$ 90.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e Obras
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Função 15 Urbanismo
Sub Função 452 Serviços Urbanos
Programa 0030 Gestão dos Serviços Urbanos e Rural
Projeto 1.112 Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
Fonte de Recursos 07 – Operações de Crédito
Valor R$ 1.675.000,00

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso IV da Lei Federal nº 
4.320/64, proveniente de operações de crédito.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Pamela Cintia Trombella Barbosa
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº. 10 900, de 13 de dezembro de 2018

(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de 
R$.140.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6323, de 12 de dezembro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
para o exercício de 2018, no valor de R$.140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer
Unidade Executora: 02 – Departamento de Esportes
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.93 Indenizações e Restituições
27.812.0019.2048 1281
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios 

Estaduais - Vinculados
Valor R$ 140.000,00
Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 

será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a 
restituição para o Governo do Estado de São Paulo até o valor 
acima mencionado.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Pamela Cintia Trombella Barbosa
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO  Nº.  10 902, de 13 de dezembro de 2018

(Designa o servidor público municipal 
Edvaldo de Freitas para responder pelo 
expediente do Setor de Manutenção 
Predial, da Secretaria Municipal de 
Obras, por motivo de licença saúde do 
titular Benedito de Cássio de Souza)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica designado para responder pelo expediente 

do Setor de Manutenção Predial, da Secretaria Municipal de 
Obras, o servidor público municipal efetivo Edvaldo de Freitas, 
RG n.º 23.177.779-6, CPF n.º 126.070.238-31, no período de 
21 de novembro a 03 de dezembro de 2018, por motivo de 
licença saúde do titular Benedito de Cássio de Souza, RG n.º 
17.625.699, CPF n.º 086.422.688-83.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 
2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Pamela Cintia Trombella Barbosa
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Gilmar Aurélio
Secretária Municipal de Obras
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO N.º 10 903, de 13 de dezembro de 2018

(Credencia Sandra Regina Santana de 
Oliveira, Técnico em Saúde I – Visitação 
Sanitário, como membro da Equipe do 
Serviço Municipal de Vigilância Sanitária)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1°. Fica credenciada como membro da Equipe 

do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, a servidora 
pública municipal Sandra Regina Santana de Oliveira, RG nº 
17.626.534-7, CPF n.º 062.366.118-74, Técnico em Saúde I 
- Visitação Sanitário, sob a credencial nº 37, a partir de 6 de 
novembro de 2018.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 6 de novembro de 
2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Pamela Cintia Trombella Barbosa
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
Márcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO   N.º 10 904 de 13 de dezembro de 2018

(Constitui a Equipe do Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária para o 
desenvolvimento das ações de Vigilância 
Sanitária nos termos da Lei Municipal 
n° 3774, de 2 de dezembro de 2004 e 
alterações)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 7° da Lei 
Municipal n° 3.774 de 2 de dezembro de 2004 e alterações,

DECRETA:

Art. 1°   Ficam designados e credenciados para comporem 
a equipe do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, sem 
prejuízo do exercício das funções dos cargos e funções de 
confiança que exerçam, os seguintes servidores:

I- Danielli de Abreu Teodoro Leppos, RG n.º 41.465.725-1, 
Especialista em Saúde VII – Nutrição, CRN n.º 20.422, Chefe 
do Departamento de Vigilância em Saúde, Credencial n.º 23;

II- Juliana Vicentini Datorre, RG n.º 30.852.087-7, Técnico 
em Saúde IX - Enfermagem I, COREN 452.559, Chefe da 
Divisão de Vigilância Sanitária, Credencial n.º 34;

III- Juliana Marzochi Silva Medeiros, RG n.º 24.353.412-7, 
Especialista em Saúde VII- Farmácia e Bioquímica, CRF n.º 
23.953, Credencial n.º 14;

IV- Denis Jose dos Santos Ribeiro, RG n.º 26.188.839-0, 
Especialista em Saúde XI – Odontologia, CRO n.º 75.145, 
Credencial n.º 19;

V- Samara Del Pino Fernandes, RG n.º 40.727.590-3, 
Especialista em Saúde I -Medicina Veterinária, CRMV n.º 
29.009, Credencial n.º 24;

VI-  Maysa Helena Scabora, RG n.º 40.948.914-1, Analista 
do Executivo XVI - Arquitetura e Urbanismo, CAU n.º A77981-
4, Credencial n.º 28;

VII-  Allan Spina dos Santos, RG n.º 40.152.643-4, 
Especialista em Saúde I - Medicina Veterinária, CRMV n.º 
30.570, Credencial n.º 33;

VIII- Angélica dos Santos Lopes, RG n.º 42.982.890-
1, Especialista em Saúde VII – Nutrição, CRN n.º 31.461, 
Credencial n.º 35;

IX- Gustavo Felipe Silverio, RG n.º 44.506.095.5, Técnico 
do Executivo XIV - Segurança do Trabalho, Credencial n.º 30;

X-  Kleber Munhoz Calister, RG n.º 25.623.892-3, Técnico 
em Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial n.º 04;

XI- Joana D´arc de Oliveira, RG n.º 9.484.644, Técnico em 
Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial n.º 07;

XII- Elisabeth Fullas, RG n.º 10.130.165, Técnico em 
Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial n.º 08;

XIII- Alex Rodrigues de Andrade, RG n.º 29.963.152-7, 
Técnico em Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial n.º 16;

XIV- Airton Luiz Fogaça de Souza, RG n.º 16.395.210-3, 
Técnico em Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial n.º 29

XV- Angélica Genari de Moares, RG n.º 28.818.653-9, 
Agente Fiscal I - Fiscalização de Posturas, Credencial n.º 31;

XVI - Lúcia Meira Silvério Balestra, RG nº 17.626.339, 
Técnico em Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial nº 36;

XVII- Sandra Regina Santana de Oliveira, RG n.º 
17.626.358-7, Técnico em Saúde I - Visitação Sanitário, 
Credencial n.º 37.

Parágrafo Único. Os membros da equipe do Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária deverão exibir a credencial de 
identificação fiscal, devidamente autenticada pela autoridade 
competente, antes de iniciado qualquer procedimento de 
fiscalização.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Pamela Cintia Trombella Barbosa
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
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Márcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Portarias
PORTARIA  Nº. 19 988,  de 12 de dezembro de 2018

(Concede férias aos servidores abaixo 
relacionados e dá outras providências)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº 
7882, de 06 de janeiro de 2009,

R E S O L V E :
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados:

NOME Nº DIAS A PARTIR DE PERÍODO AQUISITIVO

Adalberto Aparecido Thomaz 15 19/11/2018 19/03/2016 - 18/03/2017

Adilson de Souza Xavier 15 19/11/2018 05/11/2016 - 04/11/2017

Adriana Cristina Benedito 15 19/11/2018 10/02/2017 - 09/02/2018

Adriana de Souza Rocha 30 22/11/2018 12/06/2017 - 11/06/2018

Adriana Pereira Rodrigues 15 19/11/2018 02/02/2017 - 01/02/2018

Alex Rodrigues de Andrade 15 19/11/2018 19/05/2016 - 18/05/2017

Aline Borba Bonfim 15 19/11/2018 02/12/2016 - 01/12/2017

Aline Elide Grandizoli 30 09/10/2018 11/02/2016 - 10/02/2017

Allan Spina dos Santos 15 19/11/2018 01/08/2017 - 31/07/2018

Ana Aparecida Marcusso Flores 15 05/11/2018 05/11/2016 - 04/11/2017

Ana Cleia Gomes Kubota 15 19/11/2018 21/07/2017 - 20/07/2018

Ana Paula Soler Amaral 15 18/10/2018 30/06/2015 - 29/06/2016

Anderson Luis da Silva Reis 15 19/11/2018 07/03/2017 - 06/03/2018

Anderson William Moretti Viana 15 31/10/2018 30/06/2017 - 29/06/2018

Andrea Aparecida dos Santos 15 19/11/2018 18/06/2017 - 17/06/2018

Angela Maria dos Santos Vianna 15 19/11/2018 20/08/2016 - 19/08/2017

Angelica Dionizio Takahashi 15 12/11/2018 18/04/2017 - 17/04/2018

Angelica Karina da Silva 15 07/11/2018 04/09/2017 - 03/09/2018

Carlos Nissimura 15 19/11/2018 17/06/2016 - 16/06/2017

Cioneia Regina Rodante Barreta 30 19/11/2018 03/12/2016 - 02/12/2017

Clarice da Silva Andrade 15 22/11/2018 01/10/2016 - 30/09/2017

Clarice da Silva Andrade 15 07/12/2018 01/10/2017 - 30/09/2018

Clarinda Capobianco da Silva 15 05/11/2018 01/08/2015 - 31/07/2016

Cleber Tebaldi 30 22/11/2018 12/06/2017 - 11/06/2018

Danieli Aparecida Fortilli 15 19/11/2018 01/07/2015 - 30/06/2016

Danielle Costa de Araujo 15 19/11/2018 14/02/2017 - 13/02/2018

Debora dos Santos Ferreira da Silva 15 19/11/2018 26/01/2016 - 25/01/2017

Denis Jose dos Santos Ribeiro 15 19/11/2018 22/07/2016 - 21/07/2017

Edson Gilmar Capel 15 19/11/2018 09/02/2016 - 08/02/2017

Edson Roberto Gianini 15 19/11/2018 01/02/2017 - 31/01/2018

Fabiano Rodrigues Pera 15 19/11/2018 16/01/2017 - 15/01/2018

Fabricio Kaiser Gralha Mareca 15 12/11/2018 01/08/2017 - 31/07/2018

Fernando Kendy Aoki Rizzatto 15 19/11/2018 14/02/2016 - 13/02/2017

Fernando Rodrigo Guerche 15 19/11/2018 18/06/2016 - 17/06/2017

Fernando Serao Peres 15 19/11/2018 01/08/2017 - 31/07/2018

Flavia Denise Ruza 15 19/11/2018 03/03/2017 - 02/03/2018

Gabriel Fernandes 30 05/11/2018 03/07/2017 - 02/07/2018

Geni Carreira da Silva 15 19/11/2018 03/12/2015 - 02/12/2016

Gilmar da Silva Francelino 15 09/11/2018 10/01/2017 - 09/01/2018

Helcio Camilo dos Santos 15 19/11/2018 13/07/2017 - 12/07/2018

Helder Norberto Dias 15 19/11/2018 14/01/2017 - 13/01/2018

Hugo Fernando Teodoro Silva 15 19/11/2018 02/06/2016 - 01/06/2017

Iara Rosane da Costa Rufato Oliveira 30 19/11/2018 19/06/2016 - 18/06/2017

Joana Darc de Oliveira 15 19/11/2018 01/06/2017 - 31/05/2018

Jorge Antonio de Oliveira Garcia 30 20/11/2018 27/07/2016 - 26/07/2017

Josildo Cezario da Silva 30 05/11/2018 01/08/2016 - 31/07/2017

Jovanir Facincani 15 05/11/2018 01/08/2017 - 31/07/2018

Juarez Garcia Sant Anna 15 23/10/2018 28/09/2017 - 27/09/2018

Juliana Aparecida da Silva 30 22/11/2018 10/07/2017 - 09/07/2018

Juliana de Carvalho Beltramini 15 26/11/2018 07/05/2016 - 06/05/2017

Juliana Favaro Spada Vilar 15 05/11/2018 18/06/2016 - 17/06/2017

Karen Fernanda Silva Bortoleto Garcia 15 30/11/2018 16/01/2017 - 15/01/2018

Keyse Mara Figueiras Gouveia 15 19/11/2018 18/06/2015 - 25/12/2017

Kleber Rodrigo Furlan 15 19/11/2018 02/07/2017 - 01/07/2018

Larissa Biliazzi Santos 15 19/11/2018 07/04/2016 - 06/04/2017

Luany Calegari Benini 9 19/11/2018 06/01/2017 - 05/01/2018

Lucelia Paiva Reina 15 05/11/2018 04/04/2017 - 03/04/2018

Lucy Yochie Teramoto 15 19/11/2018 02/07/2016 - 01/07/2017

Luis Fernando Magossi 30 19/11/2018 13/06/2016 - 12/06/2017

Luiz Roberto Granero 15 19/11/2018 23/06/2017 - 22/06/2018

Marcos Vilela 30 04/11/2018 15/06/2017 - 14/06/2018

Marcus Vinicios Moreira Lima 30 22/11/2018 03/06/2017 - 02/06/2018

Maria de Fatima Conceicao Fernandes 
Tavares

15 19/11/2018 29/06/2015 - 28/06/2016

Marlene de Lima Goncalves 15 19/11/2018 02/02/2017 - 01/02/2018

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues 15 19/11/2018 19/01/2017 - 18/01/2018

Natalia Borin Silveira 15 19/11/2018 30/06/2017 - 29/06/2018

Nyelane Dopke Sales Rodrigues 15 19/11/2018 26/06/2017 - 25/06/2018

Patricia de Cassia Oliveira da Rocha 15 19/11/2018 02/06/2016 - 01/06/2017

Raquel de Jesus Almeida de Paula 15 19/11/2018 11/02/2016 - 10/02/2017

Renata Cristina Sampaio 15 19/11/2018 11/02/2017 - 10/02/2018

Ricardo Brito Silva 15 19/11/2018 05/03/2017 - 04/03/2018

Ricardo Yukio Shigaki 15 19/11/2018 16/08/2017 - 15/08/2018

Ronicrei Aparecido da Silva 15 22/10/2018 03/08/2017 - 02/08/2018

Ronise Maria Cipriano 30 22/11/2018 14/10/2017 - 13/10/2018

Rosane Cristina Silva de Sousa 15 19/11/2018 07/05/2016 - 06/05/2017

Rosangela Nunes de Castro 15 19/11/2018 03/11/2017 - 02/11/2018

Roseli Jose Pereira de Paula Vitor 15 19/11/2018 15/02/2017 - 14/02/2018

Roselma Flavia Araujo Gomes 30 19/11/2018 16/07/2017 - 15/07/2018

Rosemari Munis de Almeida 15 19/11/2018 01/02/2016 - 31/01/2017

Rosiane Graziele Massete Pera 15 19/11/2018 11/02/2017 - 10/02/2018

Sandra Mara Barbosa Zan 30 19/11/2018 01/06/2016 - 31/05/2017

Silvia Aparecida Athayde 15 19/11/2018 03/12/2016 - 02/12/2017

Silvia Cristina Rodolfo 30 22/11/2018 29/08/2017 - 28/08/2018

Silvia Maria Rossini 15 08/11/2018 20/12/2015 - 19/12/2016

Silvia Maria Rossini 30 23/11/2018 20/12/2016 - 19/12/2017

Silvio Cesar da Silva 30 22/11/2018 28/10/2016 - 27/10/2017

Silze Regina de Oliveira Meira 15 19/11/2018 03/12/2016 - 02/12/2017

Suely Aparecida Soares Marangoni 15 19/11/2018 17/06/2016 - 16/06/2017

Tassia Gelio Coleta Nossa 15 22/11/2018 18/02/2017 - 17/02/2018

Tatiane Bailon de Oliveira Baio 15 27/11/2018 15/02/2017 - 14/02/2018

Victor Gazetti Rodrigues 15 19/11/2018 30/06/2016 - 29/06/2017

Vilma Aparecida de Souza 30 22/11/2018 22/10/2017 - 21/10/2018

Wellington Alex da Silva Soares 30 13/11/2018 01/08/2017 - 31/07/2018

Wendy Alessandro Leme da Silva 15 19/11/2018 05/03/2017 - 04/03/2018

Willian Douglas Lourenço 15 19/11/2018 02/04/2017 - 01/04/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, retroagindo seus efeitos a 9 de outubro de 2018.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de 

dezembro de 2018.
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
PORTARIA    Nº. 19 989, de 12 de dezembro de 2018

(Concede Licença Prêmio aos servidores 
abaixo relacionados)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº. 
7882, de 06 de janeiro de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença prêmio aos servidores abaixo 

relacionados:

NOME
Nº. DIAS 
LICENÇA

A PARTIR DE PERÍODO  AQUISITIVO

Luciene Botas Guadagnolo Ruiz 15 07.12.2018 02.11.2009 – 01.11.2014

Maria Aparecida Bonfatti 15 17.12.2018 21.10.2004 – 20.10.2009

Maria dos Santos Rosa 30 30.11.2018 05.08.2006 – 04.08.2011

Olga Ermelinda Sgarbi 15 27.12.2018 01.08.2011 – 31.07.2016

Silvio César Faria Bermuth 60 02.12.2018 03.04.2005 – 02.04.2010

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de novembro de 
2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 12 de 
dezembro de 2018.

Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e   registrada   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
PORTARIA   Nº. 19 990, de 12 de dezembro de 2018

(Concede Licença Gala a servidora 
pública municipal Luana Cevada da Silva 
Zeferino)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº.  
7882, de 06 de janeiro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º.  Conceder 8 (oito) dias de licença gala a servidora 

pública municipal Luana Cevada da Silva Zeferino, RG n.º 
41.465.522-9, CPF n.º 348.783.388-30, Educador Infantil, a 
partir de 19 de novembro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de novembro de 
2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de 
dezembro de 2018.

Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão.
PORTARIA   Nº 19 991, de 12 de dezembro de 2018

(Suspende 3 (três) dias de gozo de férias 
da servidora Rosangela Nunes de Castro, 
por absoluta necessidade do serviço, e 
assegura o gozo em data posterior)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº 
7882, de 06 de janeiro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. Suspender 3 (três) dias de gozo de férias da 

servidora Rosangela Nunes de Castro, RG. nº 13.916.133-8, 
CPF n.º 109.474.958-35, por absoluta necessidade do serviço, 
a partir de 29 de novembro de 2018, ficando estabelecida a 
fruição desses dias para o período de 27 a 29 de março de 
2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de novembro de 
2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de 
dezembro de 2018.

Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão.

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Saúde FNS –Vigilância em Saúde – Agentes 
de Combate às Endemias

3.042,00

Ministério da Saúde FNS –Vigilância em Saúde – Agentes 
de Combate às Endemias

57.798,00

Ministério da Saúde FNS –Vigilância em Saúde – 
Despesas Diversas

10.396,32

Ministério da Saúde – FNS – Atenção Básica – Custeio de 
Atenção à Saúde Bucal

16.500,00

Ministério da Educação – FUNDEB 140.919,76

Instituto Nacional Agrária – ITR – Imposto Territorial  Rural 15.118,94

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – 01ª 
Parcela de 12/2018

1.756.588,30

Votuporanga, 13 de dezembro de 2018.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
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Atos Administrativos

Gestor de Contrato / Convênio
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

115/2018
Processo nº 346/2018  -   Tomada de Preços nº 011/2018
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente a Tomada de 
Preços nº 011/2018 - Processo n.º 346/2018, cujo objeto é a 
contratação de empresa, com empreitada global de material, 
mão de obra e equipamentos, para reforma da Praça Martino 
Nunes Pereira ´Tobogã´, no Bairro Pozzobon, neste Município 
de Votuporanga/SP, o seguinte servidor:

Diego André Osti Antoniassi, Analista do Executivo XVI – 
Engenharia Civil, CPF nº 345.307.098-41.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 13 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Pauta das Sessões
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

17ª LEGISLATURA - 2º ANO LEGISLATIVO
46ª SESSÃO ORDINÁRIA – DIA 17/12/2018

PROPOSTA DE PAUTA PARA ORDEM DO DIA:
§ 3º do Art. 110 da Resolução 02, de 08 de dezembro de 

2003.
1.	 Projeto de Decreto Legislativo Nº 14/2018 - 03/12/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 

DE CIDADÃO VOTUPORANGUENSE AO DR. FLAVIO 
AUGUSTO PASTÔRE

Autoria: PROF. CASALI
2.	 Projeto de Lei Complementar Nº 33/2018 - 03/12/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES AUTÁRQUICOS 
LOTADOS NO SETOR DE LEITURA E CORTE DA DIVISÃO 
DE CLIENTES E FATURAMENTO DO DEPARTAMENTO 
COMERCIAL DA SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, 
ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA - SAEV 
AMBIENTAL

Autoria: PODER EXECUTIVO
3.	 Projeto de Lei Complementar Nº 34/2018 - 03/12/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO 

EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DIVISÃO, EXTINÇÃO 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE CHEFE DE SETOR, 
ALTERAÇÃO DO ANEXO I NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 
6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 403, DE 2018, DO ANEXO 
XXI DA LEI COMPLEMENTAR Nº 325, DE 6 DE JANEIRO 
DE 2017.

Autoria: PODER EXECUTIVO
4.	 Projeto de Lei Complementar Nº 36/2018 - 10/12/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO 

SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA - IPU PARA O 
EXERCÍCIO DE 2019.

Autoria: PODER EXECUTIVO
5.	 Projeto de Lei Complementar Nº 37/2018 - 10/12/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 87, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005 E 
SUAS ALTERAÇÕES.

Autoria: PODER EXECUTIVO
6.	 Projeto de Lei Nº 234/2018 - 10/12/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA 

FRANCISCO PISTILLI FILHO
Autoria: SILVIO CARVALHO
7.	 Projeto de Lei Nº 235/2018 - 26/11/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA SEDE DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – VOTUPREV 
SERVIDORA RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA FERNANDES 
BOMFIM

Autoria: EMERSON PEREIRA (EX-CONSELHEIRO 
TUTELAR)

8.	 Projeto de Lei Nº 243/2018 - 03/12/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA 

RUBENS MAXIMO
Autoria: MEIDÃO
9.	 Projeto de Lei Nº 249/2018 - 03/12/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA 

MARIA AMÉLIA DE OLIVEIRA SILVA
Autoria: ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO
10.	 Projeto de Lei Nº 250/2018 - 10/12/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA 

VALDIR FELICIO
Autoria: CHANDELLY PROTETOR
11.	 Projeto de Lei Nº 252/2018 - 10/12/2018
Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RESERVA 

AMBIENTAL LAZARA NUNES LEITE
Autoria: EMERSON PEREIRA (EX-CONSELHEIRO 

TUTELAR)
Câmara Municipal de Votuporanga, 13 de dezembro de 

2018.
OSMAIR LUIZ FERRARI
PRESIDENTE

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE CONTRATO

ADITIVO Nº 3
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2016
PROCESSO INTERNO Nº 144/2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
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VOTUPORANGA
CONTRATADO: ECT – EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ Nº: 34.028.316/7101-51
OBJETO: Prorrogação por 12 (doze) meses da prestação de 

serviços e vendas de produtos que atendam às necessidades 
da Contratante de acordo com anexos do contrato inicial.

VALOR GLOBAL: Estimativa anual de R$ 12.500,00 (doze 
mil e quinhentos reais)

DOTAÇÃO: 010310001.2.001 3.3.90.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

VIGÊNCIA: 13/12/2018 a 13/12/2019
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nos termos do art. 

24, inciso VIII da Lei 8.666/93
EXIGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
ASSINATURA: 22/11/2018
OSMAIR LUIZ FERRARI
PRESIDENTE
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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